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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

RESOLVEM os Membros da Primeira Câmara do Terceiro Conselho
de Contribuintes, por maioria de votos, acolher a preliminar de diligência levantada pelo
conselheiro Sérgio de Castro Neves. Vencidos os conselheiros Isalberto Zavão Lima e
João Baptista Moreira, relator, designado para redigir o acórdão o conselheiro Sérgio de
Castro Neves, na forma do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.

Brasilia-DF, em 12 de novembro de 1996

DEIROS

SÉRGODECAS
RELATOR DESIGN

Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselheiros : MÁRCIA
REGINA MACHADO MELARÉ, FAUSTO DE FREITAS E CASTRO NEVES,
LEDA RUIZ DAMASCENO. Ausente o Conselheiro LUIZ FELIPE GALVÃO
CALHEIROS,
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Considerando a insuficiência de elementos de convicção relativamente

ao produto objeto do processo em causa, proponho a conversão do julgamento em
diligência ao LABOR, através da repartição de origem, para que esclareça o seguinte:

a) Trata-se o produto de sal de diazônio, copulante utilizado para estes
sais, amina diazotável ou sal de amina diazotável?

b) Caso afirmativa qualquer das hipóteses da alínea "a" acima, está o
produto em concentração-tipo, para a produção de corantes diazóicos?

Sala das Sessõe , em 12 de novembro de 1996
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